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Editol n.o'134/2022

Morio Cristino Androde Pedro Costo, Vice-Presidente, titulor do pelouro dos

Finonços e Bruno Miguel Comocho Pereiro, Vereodor com o pelouro do

Controtoçõo Público, no uso do competêncio que lhes odvém do olíneo t), do

n.ol do ortigo 35.o do Anexo I do Lei n.'751201'3. de l2 de setembro, no suo otuol

redoçÕo, delegodo pelo Presidente do Cômoro Municipol. otrovés do "Despocho

de Delegoçõo e Subde/egoçõo de CompeÍêncios do Presidente do Cômoro

Munícìpolnos Vereodores o lempo lnteiro", exorodo em 25 de outubro de 2021,

publicitodo pelo EdÍtol n.' 546/2021 do mesmo doto, e em cumprimento do

disposto no ortigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, tornom publico. poro os devidos e

legois efeitos, o seu despocho conjunto de 24 de fevereiro de 2022, respeitonte ò

"Subdelegoçõo de Competêncios nos Diretores de Deportomento Poro

Autorizoçõo de Despeso", cujo teor é publicodo em onexo oo presente editol.

Poços do Município do Funchol, oos I de morço de 2022

A Vice-Presidente OVe

Morio stino rode Pedro Costo no Miguel Comocho Pereiro
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DESPACHO

SUBDETEGAçÃo oe connprrÊrucrAs Nos DTREToRES DE DEIARTAMENTo IARA

AUToRTzAçÃo or DESPESA

Considerondo:

A distribuiçÕo de pelouros, efeluodo otrovés do Despocho de Disiribuiçõo

de Pelouros, dotodo de 25 de oulubro de 2021. publicitodo pelo Editol n."

54512021, do mesmo doto e publìcodo no Diório de Notícios do Modeiro,

ediçÕo de 26 de outubro do corrente ono e Jornol do Modeiro, ediçõo de

27 de outubro de2021;

O Despocho de DelegoçÕo e. SubdelegoçÕo de Competêncios do

Presidenle do Cômoro Municipol Nos Vereodores o Tempo lnteiro, dotodo

de 25 de outubro de 2021, publicitodo pelo Editol n." 546/2021, do mesmo

doto, publicodo no Diório de Notícios do ModeÍro, ediçÕo de 26 de

outubro do corrente ono e Jornol do Modeiro, ediçõo de 27 de outubro de

2021;

Que o despocho referido no olíneo onterior, prevê expressomente o

foculdode de exercer o qto de subdelegoçÕo dos competêncios no

dirigenÌe do unidode orgônico moteriolmente competente;

Que o delegoçÕo de competêncios constitui um instrumento privilegiodo

de gestÕo, propiciondo o reduçõo de circuitos de decisõo e umo gestõo

mois célere, eficiente e eficoz no orgonizoçõo e tromitoçÕo dos processos,

bem como o funcionomento desburocrotìzodo dos serviços;

É subdelegodo, oo obrigo do disposto no n.o 3, do ortigo 29.o do Regime

Jurídico de Reolizoçõo de Despesos Públicos e do Controtoçõo Públicos,

oprovodo pelo Decreto-Lei n.' 197 /99, de 8 de junho, conjugodo com o

estotuído no ortigo 38.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois.

oprovodo pelo Lei n.'7512013. de 12 de setembro, e nos ortigos 44." e

seguintes e 55.o do Codigo do Procedimento Administrotivo, oprovodo pelo
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Decreto-Lei n.o 4l2jl5, de 7 de joneiro, nos Senhores Diretores de

Deporlomento:

- Césor Morlim Aguior Botisto Roso - Deportomento de Recursos Humonos e

Modernizoçõo Administrotivo;

- Duorte Jorge Jervis Pereiro Fernondes - Deportomento de lnfroestruturos e

Equipomentos;

- Césor Esmeroldo Fernondes - Aguos do Funchol;

- Nélson Jesus Rodrigues Betlencourl - Deportomento de Ambienle;

- Ferdinondo José Jesus Conhq Jqrdim - Deportomento de EducoçÕo e

Quolidode de Vido;

- Leonel Fernondes de Mendonço - Deportomento de GesÌÕo Finonceiro e

Potrimoniol;

- Filomeno de Fótimq Mqrcos Pitq Fernqndes - Deportomento Jurídico e de

Fiscolizoçõo;

- Froncisco Monuel Quintql Jesus - Deportomento de Ordenomento do

ïerritório;

- luíso Roquel Viono Brozõo lopes - Deportomento de Economio e Culturo;

- Rui Alberto Foísco Figueiro - Serviço Municipol de Proteçõo Civil;

- José Côndido Fernondes Minos - Bombeiros Sopodores do Funchol

Pelo Vice-Presidente, titulor do pelouro dos Finonços, o competêncio poro

outorizor o reolizoçõo de despesos que nõo estejom submetidos oo Codigo

dos Controtos Públicos. oté oo limite de €ó.750,00 (seis mil setecentos e

cinquento euros), que visem osseguror o funcionomenio normol e regulor

do serviço. no ômbito dos motérios respeitontes òs unidodes orgônicos que

dirigem.

Pelo Vereodor, com o pelouro do ControtoçÕo Público, o competêncio

poro outorizor o reolizoçÕo de despesos, no ômbito dos procedimentos de
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controtoçõo regulodos pelo Codigo dos Controtos Públicos, oté oo limite

de €6.750,00 (seis mil setecentos e cinquento euros), que visem osseguror o

funcionomento normol e regulor do serviço, no ômbito dos motérios

respeitontes òs unidodes orgônicos que dirigem.

O presente despocho revogo o despocho de "Subde/egoçõo de

Compefêncios nos DireÍores de Deportomento Poro Aulorizoçõo de

Despeso", de 12 de novembro de 2021, publicitodo pelo Editol n.' 604/2021,

do mesmo doto.

Poços do Município do Funchol, oos 24 de fevereiro de 2022

A Vice-Presidente OV

Morio C no de Pedro Costo B MiguelComocho Pereiro
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